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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

13/10/2008
Oficina discute Segurança e Saúde no Trabalho em Brasília
Equipes do Ministério do Trabalho e Emprego, com o apoio do Planejamento e de uma consultoria externa, se reúnem para discutir a criação de um Modelo Lógico do Programa no Brasil

A construção de um modelo para melhorar a eficiência do Programa de Segurança e Saúde no Trabalho será discussão de uma oficina com participação de técnicos da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro), Secretaria de Inspeção do Trabalho e Coordenação- Geral de Planejamento Estratégico nos dias 14 e 15 de outubro, na Escola Nacional de Administração Pública (Enap) em Brasília. 

As equipes do Ministério do Trabalho e Emprego, com o apoio do Ministério do Planejamento e ainda de uma consultoria externa, se reúnem para discutir a criação de um Modelo Lógico do Programa Segurança e Saúde no Trabalho no Brasil.

A construção de um "Modelo Lógico" busca assegurar que o programa esteja efetivamente orientado para o enfrentamento de problemas existentes, além de apresentar de maneira articulada o conjunto das ações em desenvolvimento no governo para melhorar a segurança e saúde do trabalhador.

Além disso, o encontro é uma oportunidade de fortalecer a gestão do Programa que será posto em análise no curso do evento.

O desenho de programas, por meio da análise do Modelo Lógico, é um dos eixos de inovação introduzida para a gestão do PPA 2008-2011 que visa contribuir para esse esforço de melhoria da alocação dos gastos públicos.

A Política Nacional de Segurança e Saúde do Trabalhador é desenvolvida de modo articulado e cooperativo pelos Ministérios do Trabalho, da Previdência Social e da Saúde para garantir condições de trabalho que contribuam para a melhoria da qualidade de vida, a realização pessoal e social dos trabalhadores e sem prejuízo para sua saúde, integridade física e mental.

Para que o Estado cumpra esse papel é necessária a formulação e implementação das políticas e ações de governo capaz de contemplar a complexidade das relações produção-consumo-ambiente e saúde.

Assessoria de Imprensa do MTE

(61) 3317 - 6537/2430 - acs@mte.gov.br
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

02/10/08

União Européia lança campanha sobre avaliação de riscos no trabalho 

A Agência Européia para Segurança e Saúde no Trabalho (EU-OSHA) acaba de lançar uma campanha para alertar sobre a necessidade da avaliação dos riscos no trabalho no Velho Continente. 

Segundo o documento de apresentação da campanha, a avaliação do risco é a primeira etapa do processo de gestão de risco. Ela permite que os empregadores compreendam as ações que precisam desencadear para melhorar as condições de saúde e segurança nos locais de trabalho e a produtividade. De acordo com a legislação da União Européia, todos os empregadores devem realizar avaliações de risco. 

A cada ano, 5.720 pessoas morrem, na União Européia, em conseqüência de acidentes ligados ao trabalho, indicam as estatísticas do Gabinete de Estatísticas da União Européia (Eurostat). Além disto, segundo a Organização Internacional do Trabalho (OIT), outros 159.500 trabalhadores ficam inativos a cada ano, por causa de doenças profissionais. 

A maioria destes acidentes e doenças poderia ser evitada através de medidas identificadas durante a avaliação de riscos. Esta avaliação constitui a primeira etapa do processo de prevenção. 

A avaliação de risco é o processo de análise sistemática dos riscos à segurança e à saúde aos quais estão expostos os trabalhadores. Ela cobre todos os aspectos dos locais de trabalho e das atividades desenvolvidas nestes locais. São levados em conta os riscos de danos físicos e a possibilidade de eliminar tais riscos. Se não puderem ser eliminados, quais medidas preventivas ou de proteção deverão ser implementadas. A avaliação de risco é o início do processo de gestão de segurança e saúde no trabalho 

A campanha européia terá dois anos de duração (2008-2009), sob o slogan “Locais de trabalho sadios. Bom para você. Bom para os negócios.” A iniciativa está voltada especialmente aos setores que envolvem grandes riscos – como a construção civil, a agricultura e setores ligados à saúde – e às pequenas e médias empresas. 

Para ressaltar a nova campanha, a OSHA-EU vai realizar a Semana Européia para a Segurança e Saúde no Trabalho em dois momentos: de 20 a 26 de Outubro de 2008 e de19 a 25 de Outubro de 2009). Nos dois períodos, serão realizados diversos eventos, com características locais de cada Estado-Membro. A campanha também vai atribuir o prêmio de Boas Práticas (Good Practice Awards), em reconhecimento às empresas e organizações que fizerem contribuições significativas para a promoção da avaliação de risco nos locais de trabalho. 

Liderada pela OSHA-EU, a campanha conta com o apoio das presidências da União Européia, do Parlamento Europeu, da Comissão Européia e dos parceiros sociais europeus. 

A OSHA-EU - Agência Européia para Segurança e Saúde no Trabalho tem sede em Bilbao, na Espanha, e foi criada pela União Européia para atender às necessidades de informação no campo da segurança e saúde ocupacionais. A agência tem como objetivo melhorar as condições de vida no trabalho, estimulando o fluxo de informações técnicas, científicas e econômicas entre todas as pessoas envolvidas com as questões ligadas à segurança e saúde ocupacionais. 

Fonte: ACS/Fundacentro

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

07/10/2008
Anuário Estatístico da Previdência Social: Combate à subnotificação aumenta registro de acidentes de trabalho.
 

Em 2007, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) registrou 653 mil acidentes de trabalho, número 27,5% maior que em 2006. É o que mostra o Anuário Estatístico da Previdência Social 2007, lançado nessa quinta-feira (2) pelo ministro da Previdência Social, José Pimentel. 
 

Esse aumento, que a princípio pode preocupar, é na realidade resultado do combate à subnotificação do acidente de trabalho, desde a adoção do Nexo Técnico Epidemiológico (NTEP) em abril de 2007. Desde então, o benefício que antes era registrado como não-acidentário passou a ser identificado como acidentário, a partir da correlação entre as causas do afastamento e o setor de atividade do trabalhador contribuinte. 
 

Isso contribuiu, na quase totalidade, para que o número de acidentes de trabalho registrados em 2007 aumentasse de 512,2 mil para 653 mil. Do total, os acidentes típicos - decorrentes da atividade profissional – representam 80,7% dos acidentes registrados. Os de trajeto – ocorridos entre a residência e o local de trabalho, e vice-versa – respondem por 15,3% e, as doenças do trabalho, por 4%.
 

Medidas - O ministro José Pimentel enfatizou que o ministério vem atuando na definição de ações e políticas preventivas de acidentes e doenças do trabalho, especialmente com a introdução de nova sistemática de caracterização do acidente do trabalho e de maior responsabilização das empresas onde ocorrem maior número de acidentes. 
 

Ele também destacou a importância da Comissão Tripartite de Saúde e Segurança do Trabalho – composta por representantes do governo, dos trabalhadores e empresários -, que vai apresentar em pouco tempo medidas concretas para diminuir o número de acidentes do trabalho. 
 

Vale ressaltar a decisão que a comissão tomou recentemente, de escolher, em um primeiro momento, como alvo do trabalho de prevenção de acidentes e doenças do trabalho os setores de transporte rodoviário de cargas e da indústria da construção - edificações, obras viárias e construções de estações e redes de distribuição de energia elétrica. 
 

Acidentes liquidados - No capítulo dos acidentes de trabalho liquidados (cujo processamento foi concluído no ano de referência), a boa notícia foi a queda de 8,2% dos acidentes causadores de incapacidade permanente (de 9.203 para 8.504). Outro destaque é que o número de mortes em 2007, embora tenha sofrido ligeiro aumento, manteve-se no mesmo patamar de 2006, passando de 2,798 mil para 2,804 mil. 
 

Ainda no capítulo dos acidentes de trabalho liquidados, a notificação pelo NTEP foi decisiva para praticamente dobrar o número de acidentes responsáveis por afastamentos superiores a 15 dias, passando de 149,9 mil, em 2006, para 281,7 mil no ano passado. 
 

Do total dos benefícios concedidos por período superior a 15 dias, os acidentes ou doenças do trabalho que mais provocaram os afastamentos em 2007 foram: o acidente típico, que representa 51,5%; LER/Dort (34,7%); transtornos mentais e comportamentais (2,8%); doenças do sistema nervoso (2,7%); e doenças do aparelho circulatório (0,9%). Os dados do Anuário Estatístico da Previdência Social estão disponíveis no site www.previdencia.gov.br, na seção “Estatísticas”.
 


MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

29/09/2008 
SAÚDE E SEGURANÇA: Comissão tripartite define cronograma 


 Da Redação (Brasília) - Indústria da construção e transporte rodoviário de cargas são os setores econômicos que, em um primeiro momento, serão alvo de ações e políticas preventivas de acidentes e doenças do trabalho. Essa foi a decisão tomada pela Comissão Tripartite de Saúde e Segurança do Trabalho, em sua primeira reunião de trabalho, realizada hoje (29) em Brasília. 

A comissão - composta por representantes dos ministérios da Previdência Social, da Saúde e do Trabalho e Emprego e dos trabalhadores e empresários -, também marcou para 24 de novembro, em São Paulo, a apresentação de um plano de trabalho com as ações e iniciativas que serão tomadas para combater os acidentes e doenças do trabalho desses dois setores. 

O trabalho da comissão está sendo feito com base nas informações do Anuário Estatístico de Acidentes do Trabalho de 2006, elaborado pelos ministérios da Previdência Social e do Trabalho e Emprego. 

A decisão da comissão em começar o trabalho de prevenção pelos setores da construção - edificações, obras viárias e construções de estações e redes de distribuição de energia elétrica – e do transporte rodoviário de cargas tem uma razão muito forte: juntos, os dois segmentos são responsáveis por 28% da mortalidade no país e 18% de incapacidades permanentes para o trabalho. 

O diretor do Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional do Ministério da Previdência Social, Remigio Todeschini, faz uma avaliação positiva dos trabalhos da comissão até o momento. “Não poderia estar melhor, pois é a primeira vez que trabalhadores e empregadores sentam juntos para definir, de fato, um plano de ação na área de Saúde e Segurança do Trabalho”. 

Na comissão, os empresários são representados pelas confederações nacionais do Comércio, Indústria, Agricultura e Pecuária, Transporte e Instituições Financeiras. Os trabalhadores participam com representações da Central Única dos Trabalhadores, da Força Sindical, da Central Geral dos Trabalhadores do Brasil, da União Geral dos Trabalhadores e da Nova Central Sindical dos Trabalhadores. 

A comissão foi criada em maio, pelos ministros da Previdência Social, da Saúde e do Trabalho e Emprego, com três objetivos: revisar e ampliar a proposta da Política Nacional de Segurança e Saúde do Trabalhador; propor o aperfeiçoamento do Sistema Nacional de Segurança e Saúde do Trabalho e elaborar o Programa Nacional de Saúde e Segurança do Trabalho. 

Fonte: Site do MPS
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

14/10/2008

Empregada de hospital psiquiátrico consegue insalubridade em grau máximo

Por ter trabalhado em permanente contato direto com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas e agentes químicos usados no serviço de limpeza, uma empregada que trabalhou no Hospital Psiquiátrico São Pedro, do Estado do Rio Grande do Sul, contratada pela empresa terceirizada Brasiwork, ganhou na Justiça Trabalhista o direito de receber adicional de insalubridade em grau máximo. A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou recurso do Estado contra decisão da Justiça do Trabalho da Quarta Região (RS). 

Durante o tempo em que trabalhou no hospital, de maio a outubro de 2005, a luva de látex era o único equipamento de proteção que a empregada usava para realizar a limpeza e a higienização dos banheiros e manter contato com os pacientes. A prova pericial afirmou ainda que a trabalhadora tinha direito ao adicional de insalubridade em grau médio com relação ao contato com os produtos químicos e em grau máximo em razão da exposição aos agentes biológicos, notadamente pelas atividades relacionadas à limpeza de sanitários e contato com esgotos e coleta de lixo urbano. O Juízo concedeu-lhe o adicional em grau máximo. 

O Estado recorreu, mas o Tribunal Regional manteve a sentença. Inconformado, interpôs recurso de revista ao TST. O relator do processo na Sexta Turma, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, observou que o contato direto com pacientes portadores de moléstias infecciosas e contagiosas assegura o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo, nos termos do Anexo nº 14 da NR-15 do Ministério do Trabalho e Emprego. “A atividade não se confunde com a de limpeza e higienização de banheiros, que é equiparada à coleta de lixo doméstico”, assinalou. 

“Correto o entendimento regional que concedeu o referido adicional,”, afirmou o relator, ressaltando que decisão contrária “importaria no reexame de todo conjunto fático-probatório dos autos, o que é incabível nesta fase recursal”. (RR-2190-2005-018-04-40.3) 

(Mário Correia) 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO


13/10/2008

Vale indenizará empregado aposentado por invalidez com hérnia de disco.  
 

Um ex-soldador da Companhia Vale do Rio Doce que desenvolveu hérnia de discal cervical devido às condições inadequadas de trabalho receberá indenização por danos morais no valor de R$ 30 mil, mais pensão vitalícia. 


A condenação à empresa, imposta pela Justiça do Trabalho da 3ª Região (MG), foi confirmada pela Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, que rejeitou agravo de instrumento da Vale. 


Contratado em dezembro de 1988, o soldador, após vários anos exercendo a mesma função, foi diagnosticado com hérnia discal cervical, cervicalgia e lombalgia. Esse quadro o impossibilitou de continuar trabalhando, e, a partir daí passou a conviver com a rotina de exames médicos regulares, fisioterapia e dores físicas insuportáveis. 


Em reclamação trabalhista ajuizada na Vara do Trabalho de Ouro Preto, atribuiu à empresa a culpa pelo problema. Afirmou que a cadeira na qual trabalhava era incompatível com a atividade de soldador, obrigando-o a uma postura prejudicial à saúde, fato agravado pela imposição de serviços extraordinários. 


Pediu indenização por danos materiais e morais, devido à perda de sua capacidade de trabalho no auge da maturidade, que lhe teria causado abalo psíquico e moral. Não sendo possível a indenização, pediu a condenação da Vale ao pagamento de pensão mensal vitalícia, equivalente ao salário que recebia quando em atividade. 

 

O juiz de primeiro grau foi favorável aos pedidos do empregado, e determinou à Vale o pagamento de pensão correspondente a 25% de sua remuneração mensal, incluindo o 13º salário, desde a aposentadoria até que ele completasse 72 anos de idade, a ser paga de uma só vez, e indenização por dano moral, no valor de R$ 30 mil. 


O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG) manteve a decisão e negou seguimento a recurso de revista da Vale. Para o Regional, configurou-se o ato ilícito da empresa, que conhecia os riscos presentes no ambiente de trabalho do empregado, e não adotou as medidas preventivas. 


No agravo ao TST, a Vale alegou a inexistência do dano, pois a perícia teria constatado que o soldador não estava incapacitado para o trabalho e poderia desenvolver outras atividades. 


Negou também a relação entre a doença e as atividades desempenhadas com base em laudo que concluiu tratar-se de doença degenerativa progressiva, além do fato de o trabalhador ter sofrido dois acidentes com veículos que teriam causado as dores lombares. 


No TST, a Sexta Turma negou provimento ao agravo. O relator, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, observou que o TRT/MG fundamentou as razões pelas quais manteve a condenação e abordou, entre outros aspectos, a data do diagnóstico, a incapacidade para o trabalho, o nexo de causalidade entre o trabalho e a doença, a culpa da empresa, a natureza degenerativa da doença e a alegada presunção de dano. 


“Enfim, todos os pontos considerados relevantes para o desfecho da controvérsia foram ressaltados”, observou. “Cabe ressaltar, ainda, que é inviável o exame, pelo TST, do conteúdo dos depoimentos das testemunhas ou do próprio autor para aferir a consistência do que afirmaram ou para verificar conflitos entre eles”, concluiu, com base na Súmula nº 126 do TST. 


(Lourdes Côrtes)

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
10/10/2008
Operador da Ambev que perdeu a visão receberá indenização.  
 

Um empregado goiano da Companhia de Bebidas das Américas (Ambev) vai receber indenização de cerca R$ 140 mil e pensão mensal vitalícia no valor do seu salário, por ter ficado praticamente cego e incapacitado para o trabalho. 


A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou recurso de revista da Ambev e confirmou a condenação imposta pelo Tribunal Regional de Goiás (18ª Região), que acresceu à sentença de primeiro grau a vitaliciedade da pensão. 

 

O trabalhador foi aposentado aos 37 anos de idade no cargo de operador, após ter trabalhado na empresa de 1988 a 1999 em condições adversas e em contato com produtos químicos nocivos à saúde.


Em 1991, sofreu acidente com soda que lhe causou queimaduras na face, braço direito e antebraços, e a partir de 1994 passou a ter constantes irritações nos olhos. Em 1996 já apresentava baixa acuidade visual, que o afastou diversas vezes do trabalho, até a perícia médica concluir que ele era "portador de doença de caráter ocupacional incapacitante": havia perdido totalmente a visão do olho esquerdo e enxergava apenas 2,5% com o direito. 

 

Em 2002, o empregado reclamou judicialmente indenização por danos materiais e morais. A Vara do Trabalho de Anápolis (GO), após constatar que a cegueira tinha nexo de causalidade com as atividades realizadas pelo operador, condenou a Ambev a pagar indenização no total de 200 vezes o valor do seu salário (R$ 699,72) e pensão mensal no valor do mesmo salário.


O TRT/GO manteve a decisão e determinou que a pensão fosse vitalícia. Refutou a pretensão da empresa que, com base na expectativa da média de vida do brasileiro de 70 anos, pediu para que o pagamento fosse limitado aos 65 anos de idade do trabalhador. “A limitação não tem fundamento quando o beneficiário é a própria vítima”, afirmou o Regional. 


A empresa tentou reverter a decisão no TST, mas o ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, relator do recurso na Oitava Turma, considerou correta a decisão regional e afirmou ser inconcebível a limitação do cálculo da pensão mensal pretendida pela Ambev, uma vez que a doença do empregado foi “classificada como de caráter ocupacional incapacitante (cegueira total), que, além de impedi-lo de desempenhar qualquer tipo de trabalho, o impossibilita de ter uma vida normal e de executar até mesmo atividades cotidianas ou de lazer”. 


O relator destacou que “se hoje o empregado já é considerado incapaz, não irá deixar de sê-lo aos 65 anos, quando, em razão da idade avançada, necessitará ainda mais de amparo”. A Oitava Turma rejeitou unanimemente o recurso da empresa. 

 

(Mário Correia)

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

01/10/2008

Incapacitada após cinco meses de trabalho, operária ganha indenização

Uma operária que adquiriu lesão por esforço repetitivo após trabalhar cinco meses em uma empresa produtora de frangos, em Goiás, conseguiu obter o reconhecimento ao direito de indenização por danos morais e materiais. A questão foi julgada, em grau de recurso, pela Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em voto do ministro Vieira de Mello Filho. 

O caso é de uma ex-empregada da Gale Agroindustrial S/A, de Goiânia. Ela foi contratada pela empresa em dois períodos, sempre na mesma função: numa espécie de “linha de montagem”, acondicionava, diariamente, cerca de 1.800 frangos abatidos, exercendo atividade mecanicamente repetitiva. No quinto mês do segundo contrato, durante o trabalho, ela começou a sentir inchaço e fortes dores na mão direita. No dia seguinte, apresentou atestado recomendando seu afastamento por 16 dias, mas o médico da empresa recusou a licença e concedeu apenas dois dias para que ela procurasse um especialista. O ortopedista consultado diagnosticou inflamação nos tendões do punho, prescreveu medicação, recomendou que ela fizesse fisioterapia e lhe deu dez dias de licença e, depois, mais seis. 

Alegando que sua ausência causaria prejuízos, a empresa negou-se a liberá-la durante o expediente para as sessões de fisioterapia. Diante do agravamento do quadro, o gerente apresentou-lhe uma papelada para ela assinar, dizendo que esta seria a forma de “ajudá-la”. Tratava-se, na realidade, de um pedido de demissão. 
Meses depois, ela entrou com a ação trabalhista. Alegou ter sido enganada e induzida a assinar “pedido” de demissão. Requereu o pagamento de verbas rescisórias, além de indenização por lucros cessantes, danos materiais e morais. A partir daí, travou-se longa contenda judicial, que incluiu várias contestações de ambas as partes. Além de provas testemunhais, a operária obteve laudos periciais comprovando sua incapacitação permanente para o trabalho. 

A sentença do juiz da Vara do Trabalho de Jataí (GO) condenou a empresa ao pagamento de 65% do salário mínimo, retroativo à data de sua demissão, até que a trabalhadora complete 70 anos de idade, e indenização por danos morais, no valor de R$ 50 mil. A sentença foi reformada posteriormente pelo Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (GO), que deu provimento a recurso ordinário da empresa. Entre os fundamentos para afastar a responsabilidade do empregador, o TRT considerou o pouco tempo de contrato, o atendimento às normas de saúde e segurança e a ausência de melhora da empregada, após o seu afastamento. 

Inconformada, a autora da ação apelou ao TST, mediante recurso de revista. O ministro Vieira de Mello posicionou-se pela reforma da decisão e a conseqüente revalidação da sentença inicial. Para ele, os próprios elementos constantes do acórdão regional levam a uma conclusão exatamente oposta ao que decidiu o TRT, o que a torna contraditória. 

Entre esses elementos, Vieira de Mello citou o fato de a empregada não haver se submetido ao exame de saúde quando de sua admissão, além da prova oral que evidenciou a prática de atividade repetitiva por dez horas diárias e, também, o fato de o laudo pericial haver atestado que as medidas de segurança adotadas pela empresa, ao contrário do que entendera o TRT, afiguravam-se insuficientes. 

Referindo-se ao argumento de “fragilidade do laudo pericial”, utilizado para fundamentar a decisão que reformou a sentença de primeiro grau, o ministro Vieira de Mello indaga, em seu voto: “Como poderia a Corte Regional retirar tais conclusões das provas trazidas ao processo, se todas elas apontam que a moléstia adquirida pela reclamante decorreu da atividade por ela desenvolvida no âmbito da empresa?” Em sua avaliação, o TRT decidiu com base na sua livre convicção, sem, entretanto, fundamentá-la na prova dos autos. Nessa linha, o ministro assevera que, “embora o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, é imperioso que, ao divergir das suas conclusões, lastreie sua convicção nos elementos técnicos trazidos à análise, não em ilações acerca de possibilidades fáticas”. 

Com a aprovação unânime do voto, a Primeira Turma determinou o restabelecimento da sentença que reconheceu o direito à indenização da trabalhadora, como havia decidido a Vara do Trabalho de Jataí. (RR-340/2006-111-18-40.2)

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

17/10/2008

ABNT/CB-32 discute calçado para eletricista


 A Comissão de Estudo de Calçados de Segurança, do Comitê Brasileiro de Equipamentos de Proteção Individual (ABNT/CB-32), promove reunião no dia 27 de outubro, às 9 horas, na sede da Associação Nacional da Indústria de Material de Segurança e Proteção ao Trabalho (Animaseg), à Rua Francisco Tapajós, 627 – São Paulo, para discutir a questão do calçado para eletricista fabricado em couro. O debate se faz oportuno porque as novas normas sobre o assunto, que entrarão em vigor em 15 de março de 2009, especificam para esse profissional o calçado totalmente de borracha ou polimérico, tipo botas impermeáveis. 

De acordo com o coordenador da Comissão, engenheiro Luís Carlos Faleiros Freitas, o calçado impermeável é uma tendência mundial, mas no Brasil o assunto tornou-se polêmico. “Por ser um país tropical, a alegação é que o calçado deve "respirar" e isso só é conseguido se for de couro”, ele comenta. O calçado totalmente impermeável seria desconfortável para o trabalhador que precisa usá-lo o dia todo. 

“O problema é que o calçado de couro absorve umidade e facilita a passagem de corrente elétrica pelo cabedal, então só existe proteção pelo solado, enquanto aqueles inteiros de borracha ou poliméricos podem proteger também pelo cabedal”, justifica Freitas. Por isso, ele destaca, é muito importante que os consumidores de calçado para eletricista compareçam à reunião. A presença deve ser confirmada pelo e-mail cb32@abnt.org.br. 

Fonte: ABNT - 17/10/2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

14/10/2008

Senado inclui filtro solar em itens de proteção ao trabalhador 



 O Plenário do Senado aprovou um projeto de lei que inclui o protetor, bloqueador ou o filtro solar entre os equipamentos de proteção dos trabalhadores que exercem atividades ao sol. O Ministério do Trabalho terá de incluir os produtos na legislação de proteção aos trabalhadores. As informações são da Agência Senado. 

O projeto determina que o Sistema Único de Saúde (SUS) distribua protetores solar aos pacientes vítimas de doenças causadas ou agravadas pelo sol, como o câncer de pele. 

A proposta ainda será submetida a uma votação suplementar e depois seguirá para exame dos deputados, que originou o projeto. Os senadores aprovaram um substitutivo que o senador Papaléo Paes (PSDB-AP) apresentou a um projeto oriundo da ex-deputada Laura Carneiro. 

O projeto substitutivo institui a Campanha Nacional de Prevenção da Exposição Indevida ao Sol, obrigando o governo a veicular todo ano, nos meios de comunicação. 

Fonte: JB Online  - 14/10/2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
13/10/2008 

Empresa é condenada em indenização substitutiva da estabilidade provisória por não emitir CAT.  
 

Se a empregadora é cientificada do acidente ocorrido com seu empregado, mas não emite a Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT, comete ato ilícito e causa prejuízos ao trabalhador, porque impede o seu encaminhamento ao INSS para recebimento do benefício previdenciário correspondente. 


Por esse fundamento, a 5ª Turma do TRT-MG deu provimento a recurso interposto por um reclamante contra sentença que, apesar de reconhecer a ocorrência do acidente, havia indeferido o seu pedido de reintegração ou indenização do período estabilitário, ao fundamento de que não houve recebimento de auxílio-doença acidentário, requisito essencial para o direito à estabilidade acidentária.


Para o relator do recurso, desembargador José Roberto Freire Pimenta, os fatos demonstrados no processo deixam claro que o reclamante não recebeu o auxílio-doença acidentário por omissão da reclamada, que não emitiu a CAT. 

 

A ilicitude, no caso, estaria, justamente, na conduta obstativa do direito que poderia ser constatado a partir do encaminhamento do empregado ao INSS, o que só seria possível com a emissão da CAT.

 

O reclamante, que trabalhava no corte de cana, tinha uma produção de cinco toneladas por dia, rendimento considerado baixo pelo preposto do réu. Ficou afastado do trabalho, recebendo auxílio-doença, no período de março de 2005 a março de 2006, em razão da lombalgia por torção da coluna, ao pisar em falso no chão irregular quando carregava um feixe de cana.

 

A defesa negou a doença ocupacional, dizendo que o reclamante sempre trabalhou no meio rural e que a dor lombar que apresentou pode ter sido desencadeada por alterações degenerativas ou questões genéticas. 


Mas, segundo esclarece o relator, as conclusões do laudo pericial conduzem ao entendimento de que a lombalgia decorreu não só da torção da coluna, mas de ritmo lombopélvico incorreto a que estava exposto o reclamante no exercício diário de suas funções, que incluíam a remoção da cana cortada.


Diante desse quadro, a conclusão da Turma foi de que o reclamante teria direito à estabilidade provisória de 01/04/2006 a 30/03/2007.

 

"De se notar que, no quadro fático ora constatado, nada importa que o autor não preencha os requisitos objetivos da estabilidade provisória acidentária assegurada no artigo 118 da Lei 8.213/91, não induzindo isso a inexistência do direito, na medida em que se reputa verificada a condição cujo implemento foi maliciosamente obstado pela reclamada, na forma que dispõe o artigo 129 do Código Civil"- pontua o relator.


Como não era mais possível a reintegração, já que a rescisão contratual data de 29/12/2006, a Turma deu provimento parcial ao recurso para condenar a reclamada ao pagamento de indenização substitutiva equivalente à estabilidade provisória (nos termos da Súmula 396, intem I, do TST), além do FGTS com 40% dos períodos de afastamento e estabilitário. Foram ainda invertidos os ônus de sucumbência, devendo a ré arcar com o pagamento dos honorários periciais.

 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

10/10/2008

Empregado que não podia tirar férias tem reconhecido direito a indenização.
 

Acompanhando o voto do juiz convocado José Eduardo de Resende Chaves Júnior, a 4ª Turma do TRT-MG deferiu pedido de indenização por danos materiais a empregado submetido a árduas e extensas jornadas de serviços braçais, sendo obrigado a vender suas férias por ausência de outro empregado para substituí-lo. 
 

Em conseqüência, adquiriu doença profissional que reduziu sua capacidade de trabalho, impedindo-o de exercer as mesmas atividades de antes.
 

Durante dezesseis anos, o reclamante trabalhou como faxineiro em agência bancária, contratado por meio de empresa de terceirização de mão-de-obra. Aos quarenta anos, foi dispensado sem justa causa.
 

As provas demonstraram que o reclamante era submetido a uma sobrecarga de trabalho abusiva e ambos os reclamados (o real empregador e o banco tomador de serviços) exigiam a venda total das férias, não permitindo que o reclamante tirasse uns dias para descanso.
 

O laudo pericial atestou que o reclamante adquiriu LER/DORT em decorrência da ausência de férias e da cobrança excessiva de produtividade associada a trabalhos extras constantes, por mais de dez anos, além da ausência de um programa de controle médico de saúde ocupacional.
 

Mas a juíza de 1º Grau negou o pedido de danos materiais, ao fundamento de que o próprio laudo constatou a aptidão para o trabalho, já que o reclamante poderia ser readaptado em outras funções que não exigissem esforços repetitivos.
 

Entretanto, pelo que foi apurado no processo, o juiz relator concluiu que o laudo pericial foi contraditório, uma vez que a simples natureza da doença ocupacional já conduz à conclusão de incapacidade para o trabalho antes desenvolvido.
 

Além disso, por não ter qualificação profissional e tendo estudado até a 4ª série do 1º grau, o reclamante não estaria apto a exercer funções de outra natureza, o que dificulta a sua recolocação no mercado de trabalho.
 

Nesse contexto, a Turma concluiu que houve perdas e lucro cessante (indenização civil que objetiva compensar a vítima pelo que ela deixou de ganhar em decorrência de ato ilícito praticado por outro, no caso, por culpa dos empregadores).
 

Pela decisão, os reclamados terão que pagar ao autor, durante 24 anos, uma pensão mensal fixada em R$185,26 (50% da última remuneração). Entendendo ainda que, o excessivo rigor e as exigências dos reclamados causaram sofrimento íntimo ao autor, a Turma concluiu que ele faz jus também a uma indenização por danos morais maior que aquela fixada pela sentença, aumentando-a de R$7.410,20 para R$30.000,00.
 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

10/10/2008

Danos financeiros e psicológicos: Justiça mineira defere indenização a reclamante impedido de voltar ao trabalho após afastamento médico.

 

A Turma Recursal de Juiz de Fora, acompanhando o voto do desembargador Jorge Berg de Mendonça, confirmou decisão de 1º Grau que concedeu indenização por danos morais a empregado impedido de retornar ao trabalho depois que o INSS negou o seu pedido de auxílio-doença. A Turma considerou que a conduta da reclamada foi arbitrária e antiética, revelando a intenção de burlar os direitos trabalhistas do empregado. 
 

O reclamante ficou afastado do trabalho durante dez dias, com atestado médico, porque sofria de diabetes. Nesse período, marcou perícia junto ao INSS requerendo o auxílio-doença. Mas o benefício foi negado pela autarquia, que entendeu que o reclamante estava apto para o trabalho. 
 

Com o pedido de reconsideração também negado, o autor voltou à reclamada pretendendo retomar suas atividades. Entretanto, o médico da empresa não autorizou o retorno do empregado, alegando a sua incapacidade para o trabalho.
 

Em sua defesa, a reclamada alega que seu ato foi lícito, uma vez que o médico do trabalho atestou a inaptidão do reclamante para o exercício de suas funções. Mas, para o relator, a atitude da ré não encontra respaldo na lei: 
 

“Revela apenas seu intuito de esquivar-se dos ônus devidos perante o trabalhador. Praticou verdadeira burla aos direitos da dignidade do cidadão empregado, de forma abusiva e absolutamente alheia às garantias constitucionais” - frisou.
 

Assim, entendendo presentes os três pressupostos necessários para o reconhecimento do direito à reparação - o dano, o ilícito e o nexo causal – concluiu que o reclamante faz jus à indenização, fixada em R$ 5.643,00, em virtude dos danos financeiros e psicológicos sofridos.
 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
09/10/2008

Não é necessário provar culpa do empregador em caso de acidente de trabalho.
 

Na ocorrência de acidente de trabalho, a responsabilidade do empregador é objetiva. Foi esse o entendimento dos Desembargadores da 3ª Turma do TRT-RS, que condenaram empresa do ramo de construção e o Município de Sapucaia do Sul, em solidariedade, ao pagamento de indenização por dano moral a empregado o qual sofreu acidente de trabalho. 
 

O trabalhador, ao efetuar tarefas de corretagem de uma coluna externa em obra, sofreu descarga elétrica, sendo “jogado” de uma altura de 3 a 4 metros, vindo a sofrer fraturas e lesões que causaram a incapacidade permanente com perda total do uso de ambos os membros inferiores.
 

De acordo com a decisão do Tribunal, a indenização ao empregado é devida independente de culpa, com base no artigo 927 do Código Civil. Segundo o relator do acórdão, Desembargador Luiz Alberto de Vargas, a indenização não decorre da ação ou omissão para gerar o direito, porque ele advém tão-somente do exercício da atividade risco. A indenização foi arbitrada em R$ 400 mil. Da decisão, cabe recurso.
 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região Porto Alegre

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
07/10/2008
Trabalho em domicílio não afasta responsabilidade do empregador por doença profissional.
 

Ainda que o empregado trabalhe em sua própria residência, o empregador não fica desobrigado de observar as normas de segurança e medicina do trabalho. Isto porque, o artigo 154 da CLT é claro ao dispor que as normas de proteção devem abranger todos os locais de trabalho, sem distinção. É este o teor de decisão da Turma Recursal de Juiz de Fora, com base em voto do desembargador Heriberto de Castro. 
 

Para o relator, não se pode exigir do empregador, nesses casos, a fiscalização cotidiana quanto à efetiva observância das normas de segurança e medicina, já que a casa é asilo inviolável do indivíduo e nela ninguém pode penetrar sem o consentimento do morador, nos termos do artigo 5º, inciso XI, da Constituição Federal. 
 

Mas isso não o autoriza a colocar o empregado à margem da proteção legal: “Essa particularidade, sem dúvida, constitui elemento que vai interferir na gradação da culpa do empregador em relação a eventual doença profissional constatada, mas não permite isentá-lo do cumprimento de obrigações mínimas, como a de instruir os empregados quanto às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais, nos termos do artigo 157, II, da CLT, além de fornecer mobiliário adequado, orientando o empregado quanto à postura correta (artigo 199 da CLT), pausas para descanso, etc” - esclarece. 
 

No caso em julgamento, a Turma concluiu que o empregador foi negligente e omisso quanto aos cuidados com a saúde da empregada, contratada em 1996 para exercer em sua própria casa a função de "acabamentista/cortadeira". 
 

Sua atividade consistia em passar o cadarço, com uma agulha especial, pela boca dos sacos confeccionados pela ré. Desde janeiro de 2005, ela está afastada dos serviços, em razão de doença ocupacional, constatada pela perícia médica e diagnosticada como tendinite do punho esquerdo e cervicalgia esquerdo. 
 

“Não há dúvidas de que os movimentos realizados são francamente repetitivos, sendo executados em série, com produção em grande escala” – observou o relator. 
 

Considerando o grau de culpa da ré pelo surgimento da doença profissional e o fato de a autora estar temporariamente incapaz para o trabalho, a Turma manteve a indenização deferida pela sentença, apenas reduzindo o seu valor para R$5.000,00, nos termos do artigo 944 do Código Civil, a fim de atender ao caráter punitivo e pedagógico da sanção aplicada à reclamada. 
 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

06/10/2008 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO
 

Todos os empregadores e instituições que admitam trabalhadores como empregados estão obrigados a elaborar e implementar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), com o objetivo de promoção e preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores. 

O PCMSO é parte integrante do conjunto mais amplo de iniciativas da empresa no campo da saúde dos trabalhadores e deve, dentre outros, considerar as questões incidentes sobre o indivíduo e a coletividade de trabalhadores, privilegiando o instrumental clínico-epidemiológico na abordagem da relação entre sua saúde e o trabalho.

Compete ao empregador:

a) garantir a elaboração e efetiva implementação do PCMSO, bem como zelar pela sua eficácia;

b) custear sem ônus para o empregado todos os procedimentos relacionados ao PCMSO;

c) indicar, dentre os médicos dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT) da empresa, um coordenador responsável pela execução do PCMSO;
 

d) no caso de a empresa estar desobrigada de manter médico do trabalho, indicar médico do trabalho, empregado ou não da empresa, para coordenar o PCMSO;
 

e) inexistindo médico do trabalho na localidade, o empregador poderá contratar médico de outra especialidade para coordenar o PCMSO.
 

O PCMSO deve incluir, entre outros, a realização obrigatória dos exames médicos admissional, periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e demissional.
 

Os exames compreendem avaliação clínica, abrangendo anamnese ocupacional e exame físico e mental, bem como exames complementares, realizados de acordo com os termos especificados na NR 7 e seus anexos.

Para cada exame médico realizado, o médico emitirá o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) em 2 vias. A 1ª via ficará arquivada no local de trabalho do trabalhador, inclusive frente de trabalho ou canteiro de obras, à disposição da fiscalização do trabalho. A 2ª via do ASO será obrigatoriamente entregue ao trabalhador, mediante recibo na 1ª via.
 

O ASO deverá conter, no mínimo:
 

a) nome completo do trabalhador, número de registro de sua identidade e sua função;
 

b) os riscos ocupacionais específicos existentes, ou a ausência deles, na atividade do empregado, conforme instruções técnicas expedidas pela Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho (SSST);

c) indicação dos procedimentos médicos a que foi submetido o trabalhador, incluindo os exames complementares e a data em que foram realizados;
 

d) o nome do médico coordenador, quando houver, com respectivo número de inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM);
 

e) definição de apto ou inapto para a função específica que o trabalhador vai exercer, exerce ou exerceu;

f) nome do médico encarregado do exame e endereço ou forma de contato;

g) data e assinatura do médico encarregado do exame e carimbo que contenha seu número de inscrição no CRM.
Fonte: IOB - Informações Objetivas
 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

3/10/2008

INSS registra 653 mil acidentes de trabalho 


A Previdência registrou, no ano passado, 653.090 acidentes de trabalho, sendo 414.785 decorrentes da atividade do acidentado, 78.564 ocorridos no trajeto entre a casa e o local de trabalho e 20.786 por doença profissional característica do trabalho executado. 

As empresas, porém, comunicaram ao INSS 514.135 desses acidentes – ou seja, 21,28% a menos. Os demais foram identificados pelo instituto por meio de um dos nexos (exames que relacionam as causas de doenças e acidentes do trabalho). 

Os nexos foram criados no ano passado justamente para um controle mais rigoroso sobre os acidentes de trabalho e para tornar as estatísticas mais confiáveis. Antes, elas eram feitas apenas com base nas informações passadas pelas empresas. 

Considerando-se o número total de acidentes em 2007 (653 mil), a estatística da Previdência aponta uma alta de 27,5% em relação a 2006. Os homens representam 73,34% dos segurados que tiveram um acidente de trabalho em 2007. 

Fonte: Agora

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

02/10/2008

Nexo técnico epidemiológico – Juíza do Trabalho
Maria Rita Manzarra Garcia de Aguiar

Juíza do Trabalho do TRT da 21ª Região (RN). Especializanda em Processo

Penal pela Universidade de Fortaleza (CE).

Especialista em Direito do Trabalho e Processo do Trabalho pela

Universidade Cândido Mendes

1. INTRODUÇÃO.

O tema ora enfocado refere-se à principal modificação introduzida no cenário jurídico pela Lei 11.340, de 26.12.2006, que acresceu o artigo 21-A e parágrafos à Lei 8.213/91 e instituiu o chamado nexo técnico epidemiológico – NTEP.

De acordo com este dispositivo legal, fica presumida a natureza ocupacional do agravo sempre que verificada a correlação entre a entidade mórbida incapacitante, elencada na Classificação Internacional de Doenças – CID, e a atividade econômica desenvolvida pela empresa, invertendo-se, assim, o ônus da prova, não mais cabendo ao empregado provar que a doença foi adquirida ou desencadeada pelo exercício de determinada função por si exercida.

Os efeitos que essa presunção legal pode gerar na esfera administrativa e também na judicial, críticas à sua aplicação, bem como considerações sobre a constitucionalidade do instituto, são temas objeto de análise no presente estudo que, sem ter qualquer pretensão de esgotar o assunto, visa contribuir para a melhor compreensão dessa inovação legislativa, utilizando-a em prol de uma prestação jurisdicional mais justa e efetiva.

2. NEXO TÉCNICO EPIDEMIOLÓGICO - NTEP. CONCEITO.

O conceito do nexo técnico epidemiológico foi introduzido no ordenamento jurídico pátrio através da edição da medida provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de

dezembro de 2006, que acrescentou o artigo 21-A à Lei nº 8.213/91, com a seguinte redação: "Art. 21-A. A perícia médica do INSS considerará caracterizada a natureza acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de nexo técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente da relação entre a atividade da empresa e a entidade mórbida motivadora da incapacidade elencada na Classificação Internacional de Doenças - CID, em conformidade com o que dispuser o regulamento.

§ 1o A perícia médica do INSS deixará de aplicar o disposto neste artigo quando demonstrada a inexistência do nexo de que trata o caput deste artigo.

§ 2o A empresa poderá requerer a não aplicação do nexo técnico epidemiológico, de cuja decisão caberá recurso com efeito suspensivo, da empresa ou do segurado, ao Conselho de Recursos da Previdência Social."

Com esta inovação legislativa, o perito médico do INSS ao verificar que o agravo que acometeu o segurado é de ocorrência comum em trabalhadores que pertencem a determinado segmento econômico, pode presumir a natureza acidentária dessa incapacidade, ficando autorizada, assim, a concessão do benefício previdenciário-acidentário, independente da emissão da CAT – comunicação de acidente de trabalho pela empresa.

A presunção da incapacidade acidentária, contudo, não é realizada discricionariamente pelo médico perito, mas obtida com base em dados estatísticos probabilísticos, através dos quais se verifica que trabalhadores que laboram em empresas que desenvolvem certa atividade econômica estão mais suscetíveis estatisticamente a adquirir determinadas patologias de origem ocupacional.

Assim, presume-se o nexo causal entre o agravo e o trabalho mediante o cruzamento/combinação do CNAE (Código Nacional de Atividade Econômica) e a entidade mórbida motivadora da incapacidade (relacionada na Classificação

Internacional de Doença – CID, em conformidade com a Lista B, do Anexo II, do Regulamento da Previdência Social), sendo tal nexo intitulado de epidemiológico não por estar atrelado ao estudo de epidemias propriamente

dito, mas por ser um instrumento de diagnóstico de fenômenos, relacionado ao "estudo da ocorrência, da distribuição e dos determinantes de um agravo à saúde em uma população", com definido por Luís Rey, em seu Dicionário de

Termos Técnicos de Medicina e Saúde.

Com espeque em tal dispositivo legal, poderia o médico perito do INSS diante de um segurado, por exemplo, acometido de LER – lesão por esforço repetitivo – definir como ocupacional a origem da patologia, na hipótese de

o obreiro laborar na atividade bancária, haja vista o risco potencial dessa atividade, exaustivamente comprovado por dados estatísticos da própria autarquia previdenciária. Antes da inserção desta inovação legislativa, o segurado ao ser acometido de uma doença ocupacional, deveria fazer prova perante a autarquia previdenciária do nexo de causalidade entre a moléstia adquirida e o trabalho exercido, o que se revelava uma árdua tarefa, haja vista que em

casos tais relutavam as empresas em emitir a CAT – comunicação do acidente de trabalho, por vislumbrarem nessa conduta a assunção de culpa e responsabilidade pela patologia ocorrida.

Diante da dificuldade do segurado fazer tal prova, o benefício era tido como auxílio doença comum, fato prejudicial ao trabalhador, pois não lhe conferia o direito aos depósitos de FGTS durante o período de afastamento, nem lhe concedia a estabilidade acidentária prevista no artigo 118 da Lei nº 8.213/91 quando do seu retorno à atividade.

Interessante observar que após a adoção do nexo técnico epidemiológico o registro de doenças ocupacionais cresceu significativamente, a exemplo da LER – lesões por esforço repetitivo – que, segundo dados da Previdência

Social, nos últimos onze meses, aumentou 512,3%, sendo certo que esse aumento não foi do número de casos de doenças, mas sim da classificação destas moléstias como ocupacionais, antes equivocadamente enquadradas pela

Previdência Social como "comuns".

Analisando-se a exposição de motivos da Medida Provisória antes aludida, extrai-se que a finalidade na sua edição foi primordialmente neutralizar os efeitos da sonegação da CAT e combater os nefastos efeitos das subnotificações, na medida em que a ocultação das doenças ocupacionais além de impedir o correto enquadramento dos benefícios previdenciários concedidos pelo INSS, mascaravam a realidade fática, pois indicavam um número de segurados afastados por incapacidade comum quando, na verdade, a origem de tais afastamentos era tipicamente ocupacional.

Fica evidente, então, que a presunção legal do artigo 21-A, da Lei nº 8.213 /91, instituiu na seara administrativa a inversão do ônus da prova em prol do empregado, passando ao INSS a obrigação de estabelecer o nexo e

transferindo ao empregador o ônus de provar que a doença contraída pelo obreiro não foi provocada pela atividade laboral exercida, podendo valer-se, para tanto, de mapeamento de riscos e sinistros, rol das CAT’s emitidas, número reduzido de ações administrativas e judiciais ajuizadas, dentre outros.

Importante destacar que referida presunção legal é do tipo relativa – júris tantum - admitindo prova em sentido contrário, razão pela qual prevê a Lei o contraditório e a ampla defesa, reconhecendo ao empregador o direito à

contraprova, no prazo de quinze dias, cabendo ainda recurso com efeito suspensivo dessa decisão. Destaco, outrossim, que a inversão do ônus do prova revela-se bastante razoável, haja vista a maior facilidade que dispõe o empregador na obtenção dos meios de prova, seja por ser detentor de todas as informações (PPRA,

PCMSO, laudos periciais), seja por dispor de setor médico na empresa, possuindo exames admissionais, demissionais e outros. Resta indagar, agora, se a fixação do nexo técnico epidemiológico - NTEP

irradia efeitos também na esfera judicial ou se limita a produzir conseqüências apenas e tão somente no âmbito administrativo.

3. IRRADIAÇÃO DOS EFEITOS DO NTEP PARA A SEARA JUDICIAL.

Neste  tocante, entendo que a presunção legal do NTEP pode produzir efeitos também  na  esfera  judicial,  pois  ao se estabelecer a correlação entre a atividade  da  empresa  e  a  entidade  mórbida motivadora da incapacidade,

reconhece-se  a elevada incidência estatística da patologia nessa atividade empresarial,  a  qual  pode  ser considerada como atividade normal de risco para  fins  de  aplicação  da  teoria  da  responsabilidade civil objetiva,

estampada no parágrafo único do artigo 927 do Código Civil.

Desta   forma,  aplicar-se-ia  a  inversão  do  ônus  da  prova  nas  ações trabalhistas  que  visam  obter  indenização  por doença ocupacional, sendo desnecessária  a  prova  de culpa da empresa, que já estaria presumida pela

conclusão  do  laudo  da Previdência Social de que a atividade desenvolvida pelo  empregador,  por  sua  natureza,  implica  em riscos à saúde dos seus empregados.

Assim,  uma  vez aplicada a presunção legal e reconhecido, pela Previdência Social,  que a doença que acometeu o segurado foi provocada pelas condições ambientais  de  trabalho  de  risco  a  que  o mesmo estava submetido, tais

conclusões  podem  ser  tidas  pelo  magistrado  como fatos incontroversos, dispensando  a  dilação  probatória,  conforme  autorizado pelo artigo 334, inciso  IV,  do  Código  de Processo Civil, que preconiza não dependerem de

prova  os  fatos  "em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade".

A  despeito  de  se  tratar  de  questão recente, diversos Regionais já vêm decidindo  com  base na presunção legal estatuída no artigo 21-A, da Lei nº 8.213/91,  conforme  se  infere  da ementa a seguir colacionada, oriunda do

E.TRT da 4ª Região, in verbis:

EMENTA:  RECURSO  ORDINÁRIO  DA  RECLAMADA.  DOENÇA  OCUPACIONAL.  NEXO  DE

CAUSALIDADE. Presumível o "nexo técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo",  nos  termos  do  art. 21-A da Lei nº 8.213/91, porquanto a doença apresentada  pela  reclamante  tem,  segundo  o  Regulamento da Previdência Social,  relação  com  o  trabalho  por  ela desempenhado na ré. Incumbia à reclamada  fazer  prova  a  infirmar  essa  presunção,  ônus do qual não se desfez.  Laudo médico que conclui pela possibilidade de nexo de causalidade entre  a  lesão e a atividade laboral. Testemunhas que indicam que a tarefa preponderante  da  empregada era de digitação. Indenização correspondente a danos patrimoniais e danos morais devidas. Apelo desprovido.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. PENSÃO MENSAL VITALÍCIA. Em nenhum momento

a  prova  dos autos aponta para a existência de definitiva redução ou perda da  capacidade  laborativa.  Por  tal motivo, não há falar, na hipótese, em direito  à  pensão  mensal  vitalícia.  Provimento  negado. (TRT 4ª Região,

ACÓRDÃO  01540-2006-383-04-00-4  RO,  Juíza Relatora Euridice Josefina Bazo Tôrres, DJ 24 de julho de 2008).

Ainda  no  intuito  de demonstrar que estas alterações legislativas não têm aplicação  restrita  ao âmbito administrativo, imperioso transcrever o teor do enunciado 42, aprovado na 1ª Jornada de Direito Material e Processual na Justiça  do  Trabalho,  ocorrida no Tribunal Superior do Trabalho, em 23 de novembro  de 2007 e que, certamente, será de valiosa contribuição no estudo desta presunção legal, vejamos:

"Acidente de trabalho. Nexo técnico epidemiológico. Presume-se a ocorrência de  acidente  de  trabalho,  mesmo  sem  a  emissão da CAT – Comunicação de Acidente  de  Trabalho,  quando houver nexo técnico epidemiológico conforme art. 21-A da Lei 8.213/1991".

Não  se  olvide,  porém,  que  referida  presunção  legal  também na esfera judicial  é  juris  tantum,  podendo o empregador em Juízo se desobrigar do pagamento de indenização caso comprove a existência de alguma excludente de responsabilidade  civil,  como  por exemplo, a demonstração de que a doença foi  adquirida  por culpa exclusiva da vítima, pré disposições genéticas do obreiro, força maior ou fato de terceiro.

4. DA CONSTITUCIONALIDADE DO NTEP. ADI 3931.

Tão  logo  introduzida no ordenamento jurídico, referida presunção legal já teve sua constitucionalidade questionada junto ao Supremo Tribunal Federal, através  da Ação Direta de Inconstitucionalidade de n º 3931, ajuizada pela

Confederação Nacional da Indústria – CNI. Afirma  a entidade sindical proponente que o artigo 21-A da Lei nº 8.213/91 e  os  §§  3º,  5º  a 13 do artigo 337 do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) são inconstitucionais por violarem frontalmente o §1º do  artigo 201, o inciso XXVIII do artigo 7º e o inciso XIII, do artigo 5º, todos da Constituição Federal.

Inicialmente  aduz  a CNI que o artigo 201, §1º, da Carta Magna, estabelece que  as  aposentadorias especiais somente podem ser concedidas nos casos de atividades  exercidas  sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade  física do trabalhador, não podendo a lei simplesmente presumir que  todos  os  trabalhadores  de  empresa  de  determinado  segmento estão sujeitos  à  exposição  de  algum  agente  nocivo,  sem que haja a prova da

efetiva e permanente exposição do obreiro ao agente causador da doença.

Destaca,  ainda,  que de acordo com a Constituição Federal, a aposentadoria especial   para   ser  concedida  exige  a  correlação  entre  a  atividade efetivamente  exercida  pelo  trabalhador  na  empresa e a entidade mórbida

motivadora  da  incapacidade,  sendo  inconstitucional, portanto, a relação estabelecida  entre  a  atividade  da  empresa  e  o  agravo  motivador  da incapacidade, no artigo 21-A impugnado.

Aduz  a  requerente que tanto o §1º do artigo 201 quanto o inciso XXVIII do artigo  7º da CF exigem prova da causalidade entre o agravo e a doença para que o trabalhador possa fazer jus à aposentadoria especial, a benefícios do seguro  acidentário  ou  a  qualquer  vantagem  decorrente  do  trabalho em condições  insalubres  ou  perigosas,  sendo  insuficiente o reconhecimento dessa causalidade por verificações estatísticas. Nesta esteira, defende a Confederação ser absolutamente insustentável que a presunção  legal  se  dê com base unicamente em dados estatísticos, pois no seu  entender "os estudos epidemiológicos e as máximas da experiência comum

nada provam a respeito do caso concreto... Daí a insuficiência de uma prova simplesmente   numérica  ou  estatística  e  a  necessidade  de  uma  prova personalizada,  particularística,  para  que  a  responsabilidade  não seja

apenas uma questão de sorte".

Por  fim, sustenta a entidade sindical de grau superior, a ofensa ao inciso XIII,  do artigo 5º da Constituição Federal, pois não poderia a lei obrigar o  médico  perito  a  reconhecer  a  natureza  acidentária  de  determinada

incapacidade  se disso não estiver convencido, sob pena de afronta direta à sua  liberdade  profissional,  assegurada  no preceito constitucional antes mencionado. A  ADI  ajuizada  encontra-se  atualmente  conclusa  à relatora, a Ministra Carmen  Lúcia,  para apreciação do pedido de reconsideração do despacho que indeferiu  o ingresso da ANAMATRA na condição de amicus curiae por ausência de  pertinência  temática, não tendo havido, ainda, qualquer pronunciamento acerca da constitucionalidade dos dispositivos impugnados.

5. OUTRAS CRÍTICAS AO NTEP.

Além dos argumentos ventilados na ADI aludida, alguns doutrinadores apontam outras  críticas  à  adoção  do  nexo  técnico  epidemiológico,  podendo-se mencionar  a  questão  atinente  aos riscos de supernotificações de doenças

ocupacionais  inexistentes,  o  desprezo  de  pré  disposições genéticas da vítima  e  a  substituição  do  trabalho  humano pela automação em razão do aumento dos custos com prevenção.

Primeiramente,  no  que  tange  aos  argumentos  sustentados  na  ADI,  não visualizo a afronta ao artigo 201, §1º, da CF, pois com o reconhecimento do nexo  técnico epidemiológico pelo INSS, chega-se apenas à caracterização da

natureza  acidentária  da  incapacidade, não podendo daí se inferir que por tal  fato  possuirá  o  obreiro,  incontinenti,  o  direito à aposentadoria especial.

Fica  evidente,  então,  que  o  nexo  técnico  epidemiológico não regula a aposentadoria  especial,  nem  se  refere  aos  direitos  aos adicionais de periculosidade  e  insalubridade, limitando-se a estabelecer o nexo entre a

patologia  e  o  trabalho  exercido,  não  havendo de se cogitar da alegada afronta ao exposto no artigo 201, §1º, da Constituição Federal.

No  que  se  refere  à  outra crítica suscitada na ADI, no sentido de que o artigo  21-A  deveria  fazer menção à atividade exercida pelo trabalhador e não  ao  ramo  da  atividade  econômica  da  empresa, igualmente não merece

acolhida,  posto  que  se  assim tivesse previsto o legislador, estar-se-ia abrindo a possibilidade para a prática ainda maior de fraudes. Explica-se.

Estabelecendo  a  Lei  a  presunção  da natureza ocupacional da doença pelo exercício  de  determinada função/atividade, é certo que haveria escusa dos empregadores  em anotar nas carteiras de trabalho de seus empregados a real função por eles exercida, preferindo registrar função diversa, em relação a

qual não existam significativas incidências estatísticas de doença. Ainda  que  em  Juízo  pudesse o obreiro demonstrar que as anotações em sua CTPS   encontravam-se  em  dissonância  com  o  principio  da  primazia  da

realidade,  na  seara  administrativa  não  seria oportunizado ao obreiro a produção  de  tal  prova,  mormente por não possuir o médico perito do INSS competência para apurar esses fatos, nem emitir qualquer juízo de valor com

o  fim  de  afastar  a  presunção  de  veracidade  que reveste as anotações contidas na carteira de trabalho do trabalhador.

Nesta esteira, avulta inarredável que para a autarquia previdenciária seria considerado apenas e tão somente a função anotada na CTPS do obreiro, o que se  revela  sobremaneira  frágil  e  de  fácil  manipulação  por  parte  do

empregador,  em  manifesto  prejuízo  ao  segurado  que se veria privado do percebimento do benefício previdenciário-acidentário, pouco ou nada podendo fazer no âmbito administrativo.

De  outra  monta,  destaco  que  também  não merecem prosperar as alegações levantadas  de  que  seria  necessária  a  prova  efetiva  e  permanente da exposição  do  obreiro  ao agente causador da doença, pois como se trata de

mera    presunção    relativa,    pode   e   deve   o   empregador,   tanto administrativamente  quanto  judicialmente,  provar  a  inexistência  dessa exposição  ao  agente  nocivo,  o  que  -  se  provado  - obstacularizará a

concessão do benefício pretendido ao trabalhador.

Pelos mesmos fundamentos, pode-se rechaçar as críticas acerca dos riscos de supernotificações  de  doenças ocupacionais, do desprezo às pré disposições da  vítima  e  ofensa  à  liberdade profissional do médico, pois, como dito alhures,   o  médico  perito  poderá  deixar  de  aplicar  o  nexo  técnico epidemiológico  sempre  que dispuser de dados que demonstrem a inexistência de  nexo causal, dados esses passíveis de demonstração pelo empregador, vez

que lhe é amplamente assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Por  fim, menos razoável ainda me parece a crítica referente ao estímulo da substituição  do  trabalho  humano  pela automação, em razão do aumento dos custos  com  prevenção  aos acidentes de trabalho, pois é de curial sabença

que a nossa Carta Magna, em inúmeros dispositivos constitucionais, impõe ao empregador o dever de zelar por um ambiente de trabalho sadio e seguro, bem como  estabelece  a  obrigação  de  promover  medidas que reduzam os riscos inerente ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS.

Após as considerações até aqui expendidas, entendo que a introdução do nexo técnico  epidemiológico  no  ordenamento  jurídico  trouxe e trará inúmeros benefícios  ao empregado, dentre eles a significativa redução da burocracia no  procedimento  para  concessão  de  benefícios  acidentários, pois ao se presumir  o  nexo  entre o CNAE e o CID, fica o segurado eximido da difícil tarefa de produzir provas dignósticas.

Se  tal  presunção  legal confere vantagens ao obreiro, não se pode por tal fato concluir que seja inteiramente prejudicial ao empregador, na medida em que o NTEP funciona como uma simples ferramenta a ser utilizada pelo médico perito,  não significando uma conclusão diagnóstica final e podendo ter sua incidência afastada sempre que verificado, no caso concreto, a inexistência do nexo.

A constitucionalidade do NTEP parece-me incontestável, na medida em que não afronta  qualquer  preceito  constitucional,  mas  sim  consagra cânones de máxima  relevância,  como  os  princípios da dignidade da pessoa humana, da ampla  defesa  e do contraditório, garantindo àquele acometido por doença a devida cobertura previdência, bem como ao empregador o direito de afastar a incidência da presunção legal mediante prova em sentido contrário.

Como  é  evidente, a construção dessa inversão do ônus da prova encontra-se alicerçada  em  mapeamentos  e  análises  de  casos concretos, nos quais se observou  que  determinadas doenças possuem maior incidência estatística em certos  ramos de atividade econômica, sendo razoável presumir em casos tais a natureza ocupacional da doença.

A  lógica  do sistema do nexo epidemiológico - de transferir para empresa o dever  de  demonstrar  que  a  patologia  não  tem  natureza  ocupacional - revela-se  bastante  acertada,  haja  vista  a maior facilidade de acesso à

informação  que  dispõe  o  empregador,  já  que  tem  por obrigação manter atualizada  a  documentação referente às condições do ambiente de trabalho, tais  como PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), PCMSO (Programa de

Controle  Médico  de  Saúde  Ocupacional),  PPRA  (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) e ASO (Atestado de Saúde Ocupacional).

Não se pode olvidar, ainda, que essa inversão do ônus da prova trazida pelo NTEP  servirá  de  incentivo  para  as  empresas  serem  mais  diligentes e cuidadosas  com  o  meio  ambiente  de trabalho, cumprindo rigorosamente as

normas  de  segurança  e  medicina do trabalho e prevenindo a ocorrência de acidentes,  mormente  diante  da  possibilidade  de redução ou majoração da contribuição  do  SAT (seguro de acidente de trabalho) conforme o resultado dos  dados  estatísticos epidemiológicos de cada empresa, inovação bastante salutar também trazida pela Lei 11.430/06. Como  outrora  aludido,  entendo  que essa presunção legal trazida pela Lei 11.430/06,  não tem aplicação restrita ao âmbito administrativo, irradiando seus  efeitos  também  para  a  esfera judicial e permitindo a aplicação da teoria   da  responsabilidade  civil  objetiva,  isto  é,  independente  da configuração da culpa patronal, por se estar diante de "atividade normal de risco" a que se refere o parágrafo único, do artigo 927 do Código Civil."

Fonte: CNI

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
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Novas normas para calçados de segurança 



 A Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) publicou, no dia 15 de setembro, quatro normas para calçados de segurança, no âmbito do Comitê Brasileiro de Equipamentos de Proteção Individual (ABNT/CB-32). Os documentos normativos, que entrarão em vigor no dia 15 de março de 2009, são os seguintes: 

• ABNT NBR ISO 20344:2008 - Equipamentos de proteção individual – Métodos de ensaio para calçados; 
• ABNT NBR ISO 20345:2008 - Equipamento de proteção individual – Calçado de segurança; 
• ABNT NBR ISO 20346:2008 - Equipamento de proteção individual – Calçado de proteção; 
• ABNT NBR ISO 20347:2008 - Equipamento de proteção individual – Calçado ocupacional. 

As normas ABNT NBR ISO 20345, ABNT NBR 20346 e ABNT NBR 20347 substituirão as normas ABNT NBR 12561 e ABNT NBR 12694, que fornecem requisitos. Já a ABNT NBR ISO 20344 substituirá as normas ABNT NBR 12571, ABNT NBR 12572, ABNT NBR 12573, ABNT NBR 12574, ABNT NBR 12575 e ABNT NBR 12577, que tratam de métodos de ensaio. 

O próximo passo da Comissão de Estudo de Calçados de Segurança do ABNT/CB-32 será a elaboração de um Guia para seleção, uso e manutenção de calçados de segurança, proteção e ocupacional, com base no relatório técnico ISO/TR 

18690:2006. 

Fonte: ABNT - 2/10/2008
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